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RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação para contratação da empresa 30.475.912 LEANDRO ANDRE 

WEBER, inscrita no CNPJ sob o nº 30.475.912/0001-80, para realização de show com a Banda 

Nova Dimensão, no dia 10 de dezembro de 2023, na Festa dos Caminhoneiros, atividade 

integrante do Calendário de Eventos do Município de Taquari-RS, nos termos do processo 

protocolado sob o nº 203168/2023, com base no Parecer Jurídico de nº 794/2023, forte no art. 

24, inc. II, combinado com o art. 23, inc. II, alínea “a”, da Lei 8.666/93 e art. 1º, inc. II, alínea 

“a”, do Decreto nº 9412/2018, devendo o presente despacho ser publicado na imprensa oficial, 

conforme determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Taquari, 08 de dezembro de 2023. 

 

 
ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO  

         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 

Dispensa de Licitação Nº 060/2023 

 

O Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIS BARCELLOS BRITO, ratificou o procedimento de 
Dispensa de Licitação para contratação da empresa 30.475.912 LEANDRO ANDRE WEBER, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.475.912/0001-80, para realização de show com a Banda Nova 

Dimensão, no dia 10 de dezembro de 2023, na Festa dos Caminhoneiros, atividade integrante do 

Calendário de Eventos  do Município de Taquari-RS, nos termos do processo protocolado sob o nº 
203168/2023, com base no Parecer Jurídico de nº 794/2023, forte no art. 24, inc. II, combinado com 

o art. 23, inc. II, alínea “a”, da Lei 8.666/93 e art. 1º, inc. II, alínea “a”, do Decreto nº 9412/2018. 

Taquari, 08 de dezembro de 2023. 

 

mailto:dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br

